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Câmara Municipal de Ouro Preto
Cidade Patrimônio da Humanidade

Gabinete do Presidente

PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2007

ALTERA DISPOSITIVOS DALEI COMPLEMENTAR N° 32, DE 29 DE
JUNHO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E
VENCIMENTOS DO SEMAE-OP.

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Breto, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Proposição de Lei
Complementar:

Art. 10 O Anexo V - Tabela de Correlação de Cargos - passa a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO V - TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

I CARGOS ANTERIORES CARGOS ATUAIS PRÉ-REQUISITO

Agente Administrativo Auxiliar Administrativo Ensino Fundamental

I Auxiliar de Bombeiro Ajudante de Saneamento Ensino Fundamental
I

. -"1 --
Ajudante de Pedreiro Ajudante de Saneamento Ensino Fundamental

Trabalhador Braçal Ajudante de Saneamento Ensino Fundamental

Zelador de Serviços de Água ::;Ajudante de Saneamento Ensino Fundamental
e Esgoto ~

li!; --"----_.-i

Zelador de Próprio Ajudante de Saneamento Ensino Fundamental
Municipal

""•.,
Mecânico Operador de Sistemas de Ensino Médio

.,..

IÁgua e Esgoto
~

Pedreiro Pedreiro Ensino Fundamental

Bombeiro Encanador Ensino Fundamental =J"' r-

Eletricista -, Eletricista 1 J-~' Ensino Fundamental

Armador Pedreiro Ensino Fundamental
I

Fiscal Agente de Saneamento Ensino Fundamental ' - I
I

Técnico de Análises Técnico Químico Ensino Médio Técnico iQuímicas ,
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(Continuação da Proposição de Lei Complementar n° 14/2007)

Art. 2° O Anexo VI - "Quadro de Pessoal - cargos efetivos" - passa a conter
duas vagas ao invés de apenas uma para o cargo de "técnico químico".

Art. 3° O Anexo vrn - "Descrição dos Cargos Efetivos - Cornissionados e
Funções Gratificadas Cargos Efetivos" - passa a vigorar com as seguintes alterações:

I . Na descrição do cargo de Administrador, o ítem Formação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se curso superior completo
em Administração de Empresas ou Administração Pública, com registro ativo no Conselho
Regional de Administração - CRA";

11 . Na descrição do cargo de Agente de Saneamento, o ítem Formação e
Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino
médio completo";

Ill .Na descrição do cargo de Ajudante de Saneamento, o ítem Formação e
Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino
fundamental completo";

IV , Na descrição do cargo de Almoxarife, o ítem Fórmação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino médio completo";

V . Na descrição do cargo de Assistente Administrativo, o ítern Formação e
Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino
médio completo";

VI . Na descrição do cargo de Comprador, o ítem Formação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino médio completo";

VII . Na descrição do cargo de Contador, o ítern Formação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se curso superior completo
em Ciências Contábeis, com registro ativo no Conselho Regional de Contabilidade - CRC";

VIII . Na descrição do cargo de Eletricista, o ítern Formação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino médio completo";

-,IX - Na descrição do cargo de Encanador, o Ítem Formação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino fundamental
completo";
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(Continuação da Proposição de Lei Complementar n" 14/2007)

x - Na descrição do cargo de Engenheiro Civil, o ítem Formação e
Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se curso superior
completo em Engenharia Civil, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA,";

"'-
XI -Na descrição do cargo de Engenheiro de Cõntróle'e Autoriióção, o ítem

Formação e Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se
curso superior completo de Engenharia de Automoção ou Elétrica, com registro ativo no
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA";

XII . Na descrição do cargo de Motorista, o Item, Formação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se ensino médio completo e
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria D, válida";

XIII. Na descrição do cargo de Operadorde Estação de Tratamento de Água e
Esgotos, o ítem Formação e Experiência passa a ter a eguinte redação: "Para o acesso ao
cargo requer-se o ensino médio completo";

XIV*. Na descrição do cargo de Operador de Sistemas de Água e Esgotos, o
- Ítem Formação e Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-
se o ensino fundamental completo"; -

XV . Na descrição do cargo de Pedreiro, o ítem Formação e Experiência passa
a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino fundamental completo";

_ XVI. Na descrição do cargo de Químico, o ítem Formação e Experiência
passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se curso superior completo
em Química ou Engenharia "Química, com registro ativo no Conselho Regional de Química -
CRQ";

XVII . Na descrição do cargo de Recepcionista, o Ítem Formação e
Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino
fundamental completo";

Praça Tiradentes, 41 - Caixa Postal 247 - Cep 35.400-000 - Ouro Preto - MG
Fone: (31) 3551-1466 - Geral- Fax: (31) 3551-1645

www.cmop.mg.gov.br



Gabinete do Presidente
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XVIII . Nàv21esérição do cargo de S~cretário(a), o ítem Formação e
Experiência passa a ter a segtjíTÍte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se o ensino
médio completo";

XIX . Na descrição do cargo de Técnico em Contabilidade; o ítem Formação e
Experiência passa a teÊ,a seguinte redação; "Pàrà o acesso ao' cargo réqi2er-sê curso ténico

-Y,'o ,."":~' '0.' <', . +- ,

nível médio em Contabilidade e registro ativo no Conselho Reglqnalae'Contabilidade -
CRC';

" ".

XX . Na descrição do cargo de técnico em Desenvolvimento .de Sistemas e
Aplicações, o Item Formação e Experiência passa a ter a seguinte IGdaçã9:"'Para oa,cesso ao
cargo requer-se curso técnico médio em Informática": .,%~'

, t

XXI . Na descrição do cargo de Técnico Quími~o: o.ítemFormação e
": -~:. ,-"<> ;:f

Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para O acesso ao cargo req~;{;e"r-st;Cursotécnico
nível médio em (jluÍ1:nicae registro ativo no ConselhoRegional de/.f2uímicG--'CRQ";

:' ':"': , &

XXII .Na descrição do cargo de Técnico em Saneamént6,fo Item Formação e
Experiência passa-a ter a seguinte redação: "Para o acesso aQ cargo requer-se curso técnico
nível médio em Sanea~1.ento e registro ativo no Conselho Regiqnàr di' Engenharia e

r Arquitetura - CREA";' ,

XXIII. Na descrição do cargo de TécÍlico em Segurança do Trabalho, o ítem
Formação e Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para Q acesso ao cargo requer-se
curso técnico nível médio em Segurança do Trabalho";

XXIV. Na descrição do cargo de Diretor de Gestão, o ítem Formação e
Experiência passa a ter a seguinte redação: "Pardo acesso ao cargo requer-se curso superior
em Administração de Empresas ou Economia e registro no respectivo Conselho
Profissional";

XXV . Na descrição do cargo de Diretor Técnico, o ítem Formação e
Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se curso superior
em Engenharia Civil, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
- CREA";
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.
XXVI. Na descrição do cargo de Assessor Técnico lI, o ítem Formação e

Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso ao cargo requer-se ensino médio
completo";

XXVII. Na des~ilçãoáa 'função gratíficada de Encarregado de Distrito II, o
Ítem Formação e Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o ac~sso à função
gratificada requer-se o ensino fundamental completo";

. ' '~ ~ ~
XXV1II . N~descrição da função gratificada de l%ncarregadq,4f I?i~t'rito I, o

Ítem Formação e Experiência passa a ter a seguinte redação: •"Para' o acesso à função
gratificada requer-se o ensino fundamental completo";

XXIX . Na descrição da função gratificada de Encarregado de ~urma, o ítem
Formação e Experiência passa a ter a seguinte redação: "Para o acesso àjult~ã;:gratificada
requer-se o ensino fundamental completo"; '*"" """*""

Art. 4°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, .Patrimônio Cultural da Humanidade, .8 de novembro de 2007,
;,.-_. x s _i ·,,"'t"f

duzentos e noventa e cinco anos da Instalação da Câmara Municipal e vinte e seis
anos de Tombamento ..r

M, us 1 .es - Secretário

icada ne7"?111~ rembro de2007.
Murilo ~ Costa Santos - Diretor Geral

Projeto de Lei Complementar n° 14/07
Autoria: Prefeito Municipal

Praça Tiradentes, 41 - Caixa Postal 247 - Cép 35.400-000 - Ouro Preto - MG
Fone: (31) 3551-1466 - Geral- Fax: (31) 3551-1645

www.cmop.mg.gov.br


